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CONTEXTUALIZANDO



SITUAÇÃO INSUSTENTÁVEL

Estoque de processos administrativos no CARF vem oscilando
em torno de 100 mil desde 2018;

Valor do estoque girava em torno de R$ 600 bilhões entre
dez/2015 e dez/2019, e saltou para mais de R$ 1 trilhão em
out/2022.



NÍVEL BRASIL 

ESTIMATIVAS

Processos com débitos de até 60 salários

mínimos:

Processos com débitos acima de 60 salários 

mínimos:   

Pessoa Física Pessoa Jurídica 

75.123 processos 8.623 processos 

R$ 1.211.840.490,81 R$ 74.400.814,26

Pessoa Física Pessoa Jurídica 

18.491 processos 88.482 processos 

R$ 34.246.123.514,50 R$ 

1.088.591.279.996,86 



O QUE É O PROGRAMA LITÍGIO ZERO?

O Programa Litígio Zero (PLZ) – Pacote Medidas de Recuperação Fiscal

No âmbito da RFB, oferece ao contribuinte (PF e PJ) duas formas de 
regularização de dívidas com redução de valores:

 Dívida em litígio na DRJ ou no CARF ou nos casos de contencioso
administrativo de pequeno valor, a regularização ocorre por meio
do PROGRAMA DE REDUÇÃO DE LITIGIOSIDADE FISCAL (PRLF) na
forma de Transação Tributária.

 Contribuintes em procedimento de fiscalização iniciado até 
12/01/2023, e ainda antes da constituição do crédito tributário, a 
dívida pode ser paga à vista, sem cobrança de multa de mora e de 
ofício,  por meio da  AUTOREGULARIZAÇÃO. 



PROGRAMA DE REDUÇÃO DE 
LITIGIOSIDADE FISCAL -PRLF

PRINCIPAIS OBJETIVOS

 FACILITAR PARA O CONTRIBUINTE E RESOLVER O PROCESSO
INTERNO DE TRATAMENTO DAS DEMANDAS

 CELERIDADE NO PROCESSO DE JULGAMENTO

 MELHOR GESTÃO DO CT – ABRIR ESPAÇO PARA JULGAR O QUE DE
FATO PRECISA DE JULGAMENTO

 CONTRIBUIR PARA O AJUSTE FISCAL



PRLF (Programa de Redução de Litígio 

Fiscal)  

Regulamentado pela IN RFB n°

2.130/2023

Regulamentado pela 

Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01/2023

(TRANSAÇÃO TRIBUTÁRIA)

Créditos tributários em Litígio na DRJ e no 

CARF

AUTORREGULARIZAÇÃO

Créditos Tributários em procedimento de 

fiscalização iniciado até 12/01/2023 e ainda sem a 

constituição definitiva do crédito tributário. 



PORTARIA CONJUNTA PGFN/RFB N° 1, de 12 de JANEIRO DE 2023

Institui o Programa de Redução de Litigiosidade Fiscal - PRLF, estabelecendo condições para transação excepcional

na cobrança da dívida em contencioso administrativo tributário no âmbito de Delegacia da Receita Federal de

Julgamento - DRJ, do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF e de pequeno valor no contencioso

administrativo ou inscrito em dívida ativa da União.

Pessoas Físicas, Micro e Pequenas Empresas até 

60 SM

 40% a 50% de desconto sobre o valor total do débito (tributo, 

juros e multa);

 Até 12 meses para pagar;

 Independentemente da classificação da dívida ou capacidade 

de                                   pagamento;

 Até 60 salários mínimos;

MODALIDADES

Pessoas Jurídicas ou Pessoas Físicas maiores que 60 

SM

 Desconto de até 100% sobre o valor de juros e multas (créditos 

irrecuperáveis e de difícil recuperação);

 Novidade: possiblidade de utilização de prejuízos fiscais e base de 

cálculo negativa para quitar entre 52% a 70% do débito;

 Até 12 meses para pagar.
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%

%

Considerados o Grau de Recuperabilidade e o uso de Prejuízo Fiscal (PF) ou Base de
Cálculo Negativa (BCN) da CSLL, observando a capacidade de pagamento.

1) Créditos tributários irrecuperáveis ou de difícil

recuperação:
Redução de até 100% de juros e
multas
(limitado a 65% do valor total do
crédito tributário).

30% (no mínimo) do saldo devedor
em dinheiro em até 9 prestações e
o restante com uso de PF/BCN.

2) Créditos tributários de alta ou média recuperação:

Sem redução de juros e multas. x
48% (no mínimo) do saldo devedor 
em dinheiro, em até 9 prestações e 
o restante com uso de PF/BCN.



Considerada somente a Capacidade de Pagamento, sem o uso de Prejuízo Fiscal

(PF) ou da Base de Cálculo Negativa (BCN) serão oferecidas as seguintes opções:
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Entrada de 4% (sem redução) em até 04 parcelas;

Redução de até 100% de juros e multas (limitado a até 65% do valor total do crédito
tributário) em até 02 parcelas;

%

Redução de até 100% de juros e multas (limitado a até 50% do valor total

do crédito tributário) em até 8 parcelas.

%

%

x



CONTENCIOSO DE PEQUENO VALOR
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50% de redução inclusive sobre o 
montante principal do crédito. 

Restante em até 2 meses. 

Entrada de 4% do valor consolidado
dos créditos transacionados, pagos
em até 4 (quatro) prestações
mensais e sucessivas.

%

%

40% de redução inclusive sobre o 
montante principal do crédito. 

Restante em até 8 meses. 

Entrada de 4% do valor consolidado
dos créditos transacionados, pagos
em até 4 (quatro) prestações
mensais e sucessivas.
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PERÍODO DE ADESÃO

COMO FAZER?

DOCUMENTAÇÃO 
NECESSÁRIA:

Das 8h de 1º de fevereiro

de 2023 até às 19h,
horário de Brasília, do dia
31 de março de 2023.

Mediante abertura de processo
digital no Portal do Centro Virtual
de Atendimento (Portal e-CAC),
disponível no endereço eletrônico

https://gov.br/receitafederal

 Requerimento de

adesão;

 Recolhimento inicial;

 Certificação Contábil da

existência do PF e BCN.

https://gov.br/receitafederal


COMO FAZER ADESÃO???

www.gov.br/receitafederal
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http://www.gov.br/receitafederal


COMO FAZER A ADESÃO?
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 Após a abertura do processo digital, retificar e retransmitir as

declarações correspondentes aos débitos a serem regularizados

(DIRPF, DITR, DCTF, DCTFWeb, GFIP);

 Efetuar o pagamento integral dos tributos confessados;

 Para pedidos abertos até 30 de abril de 2023, serão aceitas

retificações até o dia 2 de maio e pagamentos até o primeiro

dia útil subsequente ao dia 30 de abril de 2023.



COMO FAZER OS CÁLCULOS?



OBRIGADA!


